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UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura 

 

PORTARIA Nº 278/PROAD/INFRA/UFFS/2014 

 

O Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura no uso de suas atribuições e tendo 

em vista a delegação de competência do Magnífico Reitor através da Portaria nº 

354/GR/UFFS/2010, de 30/08/2010, publicada no Boletim Oficial da UFFS na 

mesma data, resolve: 

Art. 1º  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, com 

observância da legislação vigente, atuarem como Gestores e Fiscais do Pregão 

Eletrônico nº 041/2014, Processo nº 23205.001800/2014-12: 

 

I. Reitoria: 

a) Gestor Titular: Anderson Machado Pereira, Assistente em Administração, 

Siape 1766529; 

b) Fiscal Titular: Cesar Augusto Di Domenico, Administrador, Siape 

1943664. 

 

II. Campus Chapecó/SC: 

a) Gestor Titular: Fabio Bulegon, Coordenador Administrativo, Siape 

1764660; 

b) Fiscal Titular: Cleber Holderbaum da Cruz, Assistente em Administração, 

Siape 1946388. 

 

III. Campus Erechim/RS: 

a) Gestor Titular: Ricardo da Conceição, Coordenador Administrativo, Siape 

1797026; 

b) Gestor Suplente: Jaqueline Berdian de Oliveira, Administrador, Siape 

1757667; 

c) Fiscal Titular: Laucir Gerson Breitkreitz, Administrador, Siape 1762234; 

d) Fiscal Suplente: Domingos Roque Pavan, Administrador, Siape 19065227. 

 

IV. Campus Laranjeiras do Sul/PR: 

a) Gestor Titular: Fernando Zatt Schardosin, Coordenador Administrativo, 

Siape 1789627; 

b) Gestor Suplente: Kelli Fabiane Langovski Gomes Krajevski, Assistente em 

Administração, Siape 1880181; 

c) Fiscal Titular: Sandro Neckel da Silva, Assistente em Administração, 

Siape 1906728; 

d) Fiscal Suplente: Edgar Martins Lirio, Contador, Siape 1767071. 
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Art. 2º   Os gestores e os fiscais serão responsáveis por fiscalizar e 

acompanhar o andamento e a execução dos serviços prestados. 

Art. 3º   O objeto do referido Pregão Eletrônico é o registro de preços 

visando à eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviço 

de transporte de cargas, tipo mudanças, como o fornecimento de toda mão de obra, 

compreendendo serviços de embalagem, proteção de móveis, fornecimento de 

caixas de papel, caixas plásticas, fitas adesivas, cobertores, cordas e outros 

materiais necessários à execução dos serviços, para atender as necessidades dos 

Campi Chapecó/SC, Erechim/RS e Laranjeiras do Sul/PR da Universidade Federal 

da Fronteira Sul – UFFS. 

 

 

Chapecó/SC, 03 de dezembro de 2014. 

 

 

Péricles Luiz Brustolin 

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura 


